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ANEXO IV 

1) Para empreendimentos minerários através de dragagem em leito ativo de cursos 

d'água, deverão ser consideradas as seguintes orientações: 

I-A dragagem do minério deverá se restringir ao leito do rio, nos limites da área autorizada 
pela ANM e nos trechos devidamente autorizados pelo órgão licenciador;  

II-A extração do minério no leito do rio somente poderá se processar no seu terço central; 

III-A distância mínima das margens poderá ser inferior àquela especificada no item 
anterior, desde que sejam apresentados, anualmente, estudos de estabilidade geotécnica 
das margens e levantamento batimétrico da calha do trecho licenciado; 

IV-É terminantemente proibida a dragagem das margens de ilhas fluviais, com exceção 
daquelas formadas a partir de cheias do rio, devendo o projeto de dragagem ser 
previamente aprovado pelo órgão licenciador; 

V- As dragas de extração deverão ser devidamente identificadas com o nome do 
empreendedor, em local visível; 

VI-Deverão ser identificados os trechos licenciados do rio, através de marcos cravados na 
margem ou outras formas de identificação e de fácil visualização; 

VII-Fica estabelecido que as dragas não poderão operar a uma distância abaixo de 200 
metros de pilares de sustentação de pontes; 

VIII-O ponto de atracação das dragas, para descarga do minério, deverá contar com 
medidas que garantam a estabilidade das margens do rio; 

IX-A área de descarga do minério e estocagem do material, bem como as bacias de 
decantação e infraestrutura de apoio, deverá estar localizada fora de Área de 
Preservação Permanente e Reserva Legal da propriedade; 

X-O abastecimento de combustível, assim como a troca de óleo lubrificante das dragas e 
embarcações de apoio, deverá ser realizado no ponto de descarga do minério, às 
margens do curso d'água, devendo o produto ser transportado em tambores fechados, 
com as devidas precauções, de maneira a impedir o seu derramamento; 

XI-Deverá ser utilizado para acesso à margem do rio, preferencialmente locais já 
existentes e/ou alterados ou ainda desprovidos de vegetação significativa; tal acesso 
deverá possuir uma largura máxima equivalente à largura da draga de extração, acrescida 
em 20%, devendo ser delimitado através de cercamento e adequadamente recuperado ao 
término das atividades; 

XII-No caso de necessidade de implantação de acesso à margem do rio, interceptando 
Área de Preservação Permanente, este deverá ser único e atendendo as restrições 
acima, devendo a remoção da cobertura vegetal ser motivo de Autorização Florestal 
específica autorizada pela mesma equipe que analisa o licenciamento mineral;  

XIII-As águas utilizadas no processo deverão ser direcionadas até bacias de decantação, 
que garantam a retenção dos sedimentos carreados; 

XIV-As bacias de decantação deverão ser devidamente monitoradas, com limpeza 
periódica que garanta a sua eficiência; 
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XV-O retorno das águas ao leito do rio deverá ser feito de forma adequada, de modo a 
evitar a formação de processos erosivos nas suas margens, com a mesma devendo 
apresentar características físico-químicas que não comprometam a qualidade do corpo 
receptor.  

 

 


